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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a 
abertura de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2689 de 10/10/23, visa o 
reforço de dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.301.0032.2.064.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1674 R$ 45.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.39 600 SEMSA/FMS 1871 R$ 200.000,00

● As suplementações das dotações com os códigos 1674 e 1871 são para atender 
a Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Contratação de empresa especializada 
na  prestação  de  serviço  de  coleta,  transporte  e  destinação  final  de  resíduo 
químico  hospitalar  (Renovação)  e  Locação de  monitor  e  ventilador  pulmonar 
(Renovação).

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 10 de outubro de 2023. 

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA


